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A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
em conjunto com o Núcleo de Pós-Graduação, 
NUPG e a Comissão de Residência 
Multiprofissional no uso de suas atribuições 
legais conforme legislação vigente, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, 

 
 
 

TORNA PÚBLICO 

 

 

O GABARITO DEFINITIVO do Processo Seletivo para suprimento se sagas sara 
Residentes do primeiro ano do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção 
Primária com ênfase em Saúde da Família, de acordo com o Edital n.º 030/2020, como 
segue: 

 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A D B D D E B D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B D B E C A E E D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A C A E D D A B E B 

31 32 33 34 35 

C C A D E 

 

 

ENFERMAGEM 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A D B D D E B D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B D B E C A E E D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A C A E D D D E C E 

31 32 33 34 35 

C B A A E 
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FISIOTERAPIA 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A D B D D E B D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B D B E C A E E D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A C A E D B E C A C 

31 32 33 34 35 

D A B E B 

 

 

 

 

 

 

NUTRIÇÃO 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A D B D D E B D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B D B E C A E E D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A C A E D B D A C E 

31 32 33 34 35 

C D E A D 

 

 

Art. 2º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarapuava, 04 de dezembro de 2010 
 

              

 
Professora Dra. Carine Teles Sangaleti Miyahara                               Prof. Drª Sandra Mara de Andrade                   
Coorrdenadora do Programa de Residência                             Coordenadora Administrativa do Núcleo    

Multiprofissional em Atenção Primária                                             de Pós-Graduação Lato sensu 
                  com  Ênfase em Saúde da Família 


